
    
 
                                  UNIDADE DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 

 

Nota Informativa n.º 1 —  15/10/2018 
 

 

Porque fazemos 

 

 
A Unidade de Proteção de Dados Pessoais  (UPDP) da Secretar ia -Geral  da 
Educação e Ciência (SGEC)  in ic ia ho je um projeto dest inado a informar  
regularmente o essencia l  sobre a proteção de di re i tos pessoais  no âmbi to na sua 
missão.  
 
A SGEC tem por missão assegurar o apoio técnico especia l izado aos membros do 
Governo e aos demais órgãos,  serv iços e organ ismos das áreas governat ivas da 
Ciência,  Tecnologia e  Ensino Super ior  e da  Educação,  nos domínios do apoio 
jur íd ico,  da resolução de conf l i tos  e do contenc ioso,  dos  regimes de emprego e  de 
re lações de t rabalho,  da  gestão dos recursos  humanos,  f inancei ros,  tecnológicos e  
patr imonia is ,  da  cont ra tação públ ica,  dos assuntos europeus  e  das re lações  
internacionais ,  bem como da pol í t ica de qual idade,  da informação e da comunicação.  
 
A SGEC tem v indo a  af i rmar -se  como um serv iço de referência  na  Adminis t ração 
Públ ica Nacional ,  pautado pela excelência  sustentada na sat is fação das  
necessidades e expecta t ivas das partes inte ressadas e no respei to pelos  pr incíp ios 
ét icos própr ios da Adminis t ração Públ ica.  
 
A SGEC está empenhada em proteger  a pr ivac idade dos  c idadãos em geral  e dos  
seus t rabalhadores em especia l ,  e neste contexto,  d isponib i l iza  um meio de 
comunicação e  de info rmação atual izada,  acessível  e prát ica  sobre pr i vac idade e 
d i re i tos pessoais .  
 
Não se pretende subst i tu i r  as autor idades nacionais  nas suas funções,  nem resolver 
casos concretos,  apenas  se tem por  f inal idade divulgar in formação re la t iva à de fesa 
dos d i re i tos,  l iberdades fundamentais  das pessoas s ingulares .  
 
A informação divulgada,  não podendo ser  entendida como conselho ou  
recomendação,  não dispensa a  consul ta da legis lação,  das decisões dos t r ibunais  e  
ou de out ras autor idades,  bem como não subst i tu i  a consul ta de advogados e de 
outros especia l is tas do Di re i to.  
 
Ver aqui  a pol í t ica de pr ivac idade da SGEC .  
 

 

http://www.sec-geral.mec.pt/pagina/politica-de-protecao-de-dados-pessoais
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Os dados pessoais 

 - Parte I 

O QUE SÃO DADOS PESSOAIS ? 

Dados pessoais  são:   

1.  Qualquer info rmação.  2.  Relat iva a  uma pessoa s ingular .  3.  Ident i f icada ou ident i f icável .  

 

1 .Qualquer informação 
abrange:  

 

 

In formação re la t iva à v ida pr ivada,  v ida prof iss ional  e soc ia l  

da pessoa s ingular .  

_ Todos os  aspetos  re la t ivos à pessoa s ingular ,  quer sejam 

fami l iares ou soc ia is ,  pr ivados  ou públ icos ,  f ís icos ou 

mentais .  

_  Qualquer  t ipo de declarações sobre uma pessoa q ue inc lu i  

   .  In formação obje t iva,  por ex. :  X nasceu em Évora.  

   .  In formação sub jet iva,  por ex. :  X não é uma pessoa 

conf iável .  

_  A  info rmação em qualquer formato ou suporte  em que se  

encontra armazenada.  

 

2 .  Informação re lat iva  a uma 

pessoa  s igni f ica:  

 

 

−  Que a própria pessoa é o objeto da informação  (por ex . :  

anál ises c l ín icas é  o  doente,  aval iação do t rabalhador  é  o  

t rabalhador,  regis to  c iv i l  é  o c idadão).  

−  Que a f inal idade da informação é a pessoa singular :  

aval iar ,  t ratar  de determinada forma ou in f luenciar  o 

comportamento de uma pessoa.  

−  Que a informação não incide sobre uma pessoa, não visa 

aval iá- la  mas, em abstrato,  poderá ser esse o resultado,  

por ex. :  uma empresa insta lou um s is tema de local ização de 

saté l i te  para  melhor ger i r  a  sua f ro ta.  Apesar de não ser essa  

a sua f inal idade,  os dados recolh idos permi tem aval iar  o  

desempenho dos t rabalhadores).  
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INFO :  Os dados susc i tados pelos d isposi t ivos RFID ( ident i f icação por  radiofrequência)  podem ser  

dados pessoais  se se  refer i rem à ident idade,  caracter ís t icas ou comportamento  de uma pessoa 

ou se ta l  in fo rmação fo r  ut i l izada para determin ar ou inf luenciar  a  forma co mo essa pessoa é 

aval iada ou t ratada.  

 

 

3 .  Pessoa identi f icada ou identi f icável  

s igni f ica:  

 

 

_  Pessoa identi f icada,  quando determinada 

informação respei ta d i re tamente a  uma pessoa 

sendo suf ic ien te para ident i f icar  a pessoa de fo rma 

inequívoca,  sem necessidade de dados adic ionais ,  

por ex. :  nome ou re trato) .  

_  Pessoa identi f icável ,  quando a ident i f icação da 

pessoa não é  imediata,  sempre que haja uma 

probabi l idade razoável  de se consegui r ,  a t ravés da 

conjugação de mais info rmação,  a  ident idade do 

t i tu lar  dos dados  pessoa is ,  por exemplo a cal igra f ia 

de uma pessoa ou a  sua voz.  

 

 

INFO :  O concei to de dados pessoais  inc lu i  ass im, info rmação disponível  em qualquer formato ,  

a l fabét ico,  numérico,  gráf ico,  fotográf ico ou acúst ico.  Inc lu i  in formação em suporte  papel ,  bem 

como informação armazenada em qualquer suporte d ig i ta l .  Os dados de som e imagem são 

considerados dados pessoa is .  

Exemplos:  

-  Nas d iversas  operações pelo  te lefone,  com gravação de voz do c l ien te dando informações ou 

instruções.  Estas  informações e info rmações são consideradas como dados pessoais .  

-  Imagens das pessoas  captadas pelos s is temas de v ideovig i lânc ia pod em const i tu i r  dados  

pessoais  desde que as pessoas sejam reconhec íveis .  

-  Desenho de uma cr iança  pode revelar  in fo rmação sobre a  cr iança,  por isso  deve ser  t ra tado 

como dado pessoal .  

-  As respostas  escr i tas  dadas num exame prof iss ional  e as  eventuais  anotaç ões do  examinador 

re lat ivas a  essas respostas const i tuem dados  pessoais  do candidato,  às quais  e le tem, em 
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pr incíp io,  d i re i to  de  acesso  (Acórdão do Tr ibunal  de Just iça  Europeu,  de 20 de dezembro de 2107,  

no processo C-434/16).  

-  Informação cont ida numa ata  de uma reunião:  São considerados dados pessoais  a informação 

de que uma pessoa esteve presente na reunião,  em determinado local  e hora e que fez 

determinadas declarações.  O re lato s intet izado da reunião NÃO integra o concei to de dados  

pessoais .  

 

EXEMPLOS DE DADOS PESSOAIS:  

 

 

Nome e apel ido  

Morada  

E-mai l  

Número de um cartão  de ident i f icação  

Dados de local ização (por exemplo,  a função de dado s  

de local ização num te lemóvel )  

Endereço IP (protocolo  de internet)  

Cookies  

Dados  det idos  por um hospi ta l  ou médico,  q ue permi tam 

ident i f icar  uma pessoa de forma inequívoca  

 

QUAIS OS DADOS QUE NÃO 

PODEM SER TRATADOS?  

 

O RGPD proíbe o t ratamento de a lguns dados pessoais ,  

que são considerados “sensíveis” .  Dados pessoais  que 

revelem a  origem racial  ou étnicas,  as opiniões 

pol í t icas,  as convicções re l igiosas ou f i losóficas,  ou 

a f i l iação sindical;  dados genéticos,  dados 

biométricos,  dados relat ivos à saúde, à  vida sexual ou 

orientação sexual .  

Uma organ ização pode t ratar  estes dados em 

determinadas condições ,  des ignadamente quando o  

responsável  pelo t ratamento está suje i to ao cumprimento  

de uma obr igação legal  ou para a Medic ina no t rabalho -  

neste ú l t imo caso os dados dest inam -se a aval iar  a 

capacidade para o t rabalho e os dados de saúde estão 

suje i tos ao s ig i lo  prof iss ional .   
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É o que acontece quando o c idadão em causa torna 

públ icos esses dados  sensíveis  ou quando dá o 

consent imento  expl íc i to  para o t ratamento.  

 Estes dados também podem ser  t ra tados quando ex is te  

interesse públ ico,  como acontece,  por exemplo,  nos 

censos públ icos,  organizados pelo INE.  

 

Ligações 

 

- Comissão Nacional de Proteção de Dados 

- Portal do Cidadão 

- Portal do Governo 

- Orientações Práticas para a Administração Pública sobre o Regulamento Geral de Proteção de Dados 

(RGPD) (Regulamento UE 2016/679, de 27 de abril) 

 

Notícias 

 

Provedora de Justiça alerta para solicitação indevida do NIF para efeitos de identificação 

 

A Provedora de Justiça tem recebido diversas queixas de cidadãos que se opõem a facultar o Número de Identificação Fiscal (NIF) 

para identificação e registo nas bases de dados de entidades públicas, designadamente de municípios. 

 

Esta situação motivou a tomada de posição da Provedora de Justiça, explicitando que o NIF é um número sequencial destinado 

exclusivamente ao tratamento de informação de índole fiscal e aduaneira, não podendo ser exigido como meio obrigatório de 

identificação nas demais situações. 

 

Se um município ou outra entidade pública pretende identificar o seu interlocutor, terá de o fazer por via do número de identificação 

civil ou passaporte. 

 

Na sequência da intervenção da Provedora de Justiça, vários municípios dispuseram-se a alterar o procedimento de identificação e 

registo, em conformidade com o disposto nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 14/2013, de 28 de janeiro. 

 

 

Av. 5 de Outubro, 107 

1069-018 Lisboa 

Telef.: +351 21 781 16 00 

Fax: +351 21 797 80 20 

protecao.dados@sec-geral.mec.pt 

www.sec-geral.mec.pt 

 

https://agenda.uc.pt/eventos/ciencia-viva-no-museu-da-ciencia/
https://agenda.uc.pt/eventos/ciencia-viva-no-museu-da-ciencia/
https://www.portaldocidadao.pt/
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc21
http://www.sg.pcm.gov.pt/media/33595/05.pdf
http://www.sg.pcm.gov.pt/media/33595/05.pdf
http://www.provedor-jus.pt/?idc=32&idi=17675
mailto:protecao.dados@sec-geral.mec.pt
http://www.sec-geral.mec.pt/

